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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 004101/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador ODEIR ROGÉRIO BISSOLI,

que "INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O DIA MUNICIPAL

DE COMBATE AO FEMINICÍDIO".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62,

inciso I e 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar

parecer sobre os aspectos constitucionai, legai, regimentai, jurídico e de

técnica iegisiativa das proposições, saivo as exceções previstas neste

Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma boa matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência do Poder Executivo

Municipal, conforme artigo 31, inciso IV c/c artigo 58, incisoXlll da Lei Orgânica

Municipai, onde determina que seja de iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo as Leis que dispõe sobre atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da Administração Pública Municipal, ou seja, não pode o Poder

Legisiativo dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Municipal, portanto, não sendo possívei, que sua iniciativa se dê por esta Casa

de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legisiativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma iei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tai matéria, pois assim o fazendo estaria violando

frontalmente uma competência iegisiativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o t—I
a

Projeto de Lei inconstitucional porvício de origem.
o.
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Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regulara administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses locais.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 004104/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhorJuízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos nove dias do mês de setembro do ano de dois

mil e dezenove.

reiAS COMETTI

Presidente

GE >0N LUIZ SUAVE

Relator

EDIMAFH/ITORAZZI

Membro
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c
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PARECER PA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 004104/2019

"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO

FEMINICÍDIO".

Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do

vereador ODEIR ROGÉRIO BISSOLI, visando como determina sua Ementa:

"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O DIA MUNICIPAL DE

COMBATE AO FEMINICÍDIO".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos

31 e 58, inciso XIII e seguintes da Lei Orgânica Municipal, {verbis)

Art. 31—A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipai, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipai;

Preliminarmente, devemos ressaltar que há vício dê iniciativa, pois o projeto de

iniciativa do legislativo municipal invade a competência do Chefe do Executivo.
•Bb
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No tocante ao alegado vício de Iniciativa, verifica-se que o projeto de lei é

inconstitucional por vício de origem, pois é de iniciativa privativa do Prefeito o

projeto de lei que versa sobre a direção e a organização da Administração

Pública Municipal, conforme artigo 31, c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica

do município de Linhares.

Assim, à luz do princípio da simetria, constata-se que o Projeto de Lei N°

004104/2019 padece de inconstitucionalidade formal, eis que afronta a

Constituição Estadual em seu artigo 63, parágrafo único, inciso III, que dispõe

ser de competência privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre organização administrativa do Poder Executivo, por afronta ao

princípio da independência e harmonia entre os Poderes, bem como material,

haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros pelo Poder Legislativo ao

Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos Poderes.

Ressalta-se, ainda, que no artigo 3° do presente projeto de lei, depreende-se a

inclusão de entes federados como possíveis propagadores das atividades

relacionadas ao dia municipal de combate ao feminicídio, o que acabaria por

afrontar o pacto federativo insculpido nos artigos 1° e 18 da CRFB/88.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também parte do

Parecer n° 2455/2019 do INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL (cópia em anexo), que além de asseverar os vícios

supramencionados, destacou:

"Como já apontado, a posição do IBAM sobre a matéria é que atividades

voitadas para prática de ação social, assim como as de conscientização e

orientação, consubstanciam atos típicos de gestão administrativa, que

envolvem o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de

governo, distanciando-se da generalidade e abstração que devem revestir os

atos editados pelo Poder Legislativo".
bo
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Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe do Poder

Executivo, por se tratar de programa de governo, bem como o que se

convencionou chamar de "Reserva da Administração".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a

normativa. Isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos

munícipes no que afeta aos Interesses locais.

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos do presente projeto de

lei.

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora

analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR N° 95,

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá

tramitar preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como

ter seu mérito analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte,

Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Melo Ambiente uma vez que a

matéria do presente projeto encontra-se dentro de suas competências previstas
regimentalmente.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo

de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1°, Inciso

I C/C o artigo 153, Inciso I, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER CONTRÁRIO À
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APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI, por ser

INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove.
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PARECER

N° 2455/20191

PG - Processo Legislativo. Projeto

de iei. iniciativa parlamentar, institui

o dia municipal de combate ao

feminicídio.

CONSULTA:

A Câmara consuiente enviou para análise o projeto de iei, de

iniciativa parlamentar que institui o dia municipal de combate ao
feminicídio a ser comemorado no dia 25 de novembro (mosma data

internacionalmente instituída pela ONU como o Dia Internacional da não-

violência contra a mulher).

RESPOSTA:

Preliminarmente, cumpre informar que propositura legislativa

semelhante já foi objeto de análise, a pedido da Câmara consuiente,
dando origem ao Parecer IBAM n° 0857/2019.

Como já apontado, a posição do IBAM sobre a matéria é que
atividades voltadas para prática de ação social, assim como as de
conscientização e orientação, consubstanciam atos típicos de gestão
administrativa, que envolvem o planejamento, a direção, a organização e a
execução de atos de governo, distanciando-se da generalidade e
abstração que devem revestir os atos editados pelo Poder Legislativo.

Quanto à presente propositura, além da questão apontada no já

^PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZÂRIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)
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citado parecer, conta com o agravante de malferir o pacto federativo

quando diz em seu art. 3° que os entes federados poderão participar das

ações previstas no PL.

Deste modo, cumpre anotar que o pacto federativo formulado

pela Constituição Federal (CF) concedeu aos Municípios a competência

para legislar sobre assuntos de interesse local e de suplementar a
legislação federai e a estadual no que couber (art. 30, incisos I e 11, CF).

Assim, temos que o Município não tem competência para propor data

comemorativa a outro ente federado.

Outro ponto que merece atenção, é o fato de o art. 4° autorizar a

sociedade civil organizada a promover campanhas, debates, palestras,

para conscientizar a população sobre a importância do combate ao
feminicídio. Porém, de acordo com a Constituição Federal, é vedada a

interferência estatal em associações (art. 5°, inciso XVIII), e portanto, estas

podem decidir se desejam ou não participar de ações sociais, sendo
desnecessário autorização:

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de

cooperativas independem de autorização, sendo vedada a

interferência estatal em seu funcionamento:

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente

consulta no sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à

análise, endossando os termos do Parecer IBAM n° 0857/2019. Também
frisamos que para a propositura poder ser submetida à votação devem ser
feitos os reparos apontados, ou seja, suprimindo os arts. 3° e 4°.

Frisamos também por relevante, que se a Câmara desejar

instituir um diálogo público com a sociedade no âmbito do próprio Poder
Legislativo, como parece ser o caso, sequer precisa de Lei para isso.
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podendo estabelecer um Dia, semana ou mês voltado ao esclarecimento e

divulgação de Informações relativas ao tema ou algum outro, de relevância

pública ou para entabular diálogo com a opinião pública no próprio recinto
da Câmara, desde de que isso não importe criar Programa de Governo ou

realizar Ação Social.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Marcella Meireles de Andrade

da Consultoria Jurídica

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.lbam.org.br/c0nflrma.asp E UTILIZE O CÓDIGO hhd4lfhemi
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PROJETO DE LEI
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"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIolA^ ̂  yf
DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO FEMINICÍDIO"

Art. 1° Esta lei Institui o Dia municipal de Combate ao Feminicídio.

Art. 2° Fica instituído o dia 25 de novembro, mesma data internacionalmente

instituída pela Organização das Nações Unidas (ONU) como o Dia
Internacional da Não-Violência Contra a Mulher.

Art. 3° No período de que trata o art 2° desta Lei, os entes federados
poderão, em consonância com a Política Nacional de Combate à Violência
Contra a Mulher, intensificar as ações de:

I - difusão de informações sobre o combate ao feminicídio;

II - promoção de eventos para o debate público sobre a Política Nacional de
Combate à Violência Contra a Mulher;

III - difusão de boas práticas de conscientização, prevenção e combate ao
feminicídio;

IV - mobilizar a comunidade para a participação nas ações de prevenção e
enfrentamento ao feminicídio;

V - divulgar iniciativas, ações e campanhas de combate ao feminicídio e
violência contra a mulher;

Art. 4° A Sociedade Civil Organizada poderá promover campanhas, debates,
seminários, palestras, entre outras atividades, para conscientizar a população
sobre a importância do Combate ao Feminicídio, na forma tentada ou
consumada, e demais formas de violência contra a mulher.

Art. 5° O Dia municipal de Combate ao Feminicídio instituído por esta lei terá
periodicidade anual e fica incluída no calendário oficial do município.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Linhares, 15 de agosto de 2019.

O
ROG£RIJSmO-DO-GAS

Vereador
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Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o Brasil tem a quinta maior
taxa de feminicídio do mundo, a cada duas horas uma mulher é assassinada
no país.

Dados divulgados pela OMS em 2017, apontam que o número de assassinatos
chega a 4,8 para Cada 100 mil mulheres brasileiras. O Mapa da Violência de
2015 apontou que, entre 1980 e 2013, 106.093 pessoas morreram por sua
condição de ser mulher.

As mulheres negras são ainda mais violentadas. Apenas entre 2003 e 2013,
houve aumento de 54% no registro de mortes, passando de 1.864 para 2.875
nesse período. De acordo com informações divulgadas pela Agência Brasil,
muitas vezes as mulheres são vítimas dos próprios familiares (50,3%) ou
parceiros/ex-parceiros (33,2%).

Diante desses dados alarmantes muito ainda precisa ser feito para dar um
basta a essa triste realidade. Portanto, é de suma importância que o Brasil
possua um dia destinado a conscientização e combate ao feminicídio.

Minha proposta de instituição da data é para intensificar ações de prevenção
e enfrentamento a esse tipo de crime contra a mulher no país, para não
deixarmos esses dados no esquecimento. Escolhi o dia 25 de novembro por
ser o primeiro dia de ação da campanha mundial "16 dias de Ativismo pelo
Fim da Violência contra as Mulheres", que visa conscientizar a população
sobre os diferentes tipos de agressão contra as meninas e mulheres em todo
o mundo. Ou seja, para reforçar ainda mais as ações e propor medidas de
prevenção e combate à violência contra a mulher, além de ampliar os espaços
de debate sobre o tema com a sociedade.

Por todo o exposto e pela relevância do tema, conto com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente proposta.

Linhares, 15 de agosto de 2019.

ROGER^HO D£LJGAS-

Vereador
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